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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as 

de seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 

organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 

potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 

Distrito Federal para execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e 

de programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 

derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 

fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização 

de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 

culpa; (Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
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X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 

civil e mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a comercialização de 

energia elétrica, altera as Leis nºs 5.655, 

de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de 

março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 

27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como 

destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á 

mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o 

qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor 

sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 

liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 

restrições de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 

importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 

assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de 

tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes 

de contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de 

energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica 

para o mercado regulado.  
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo 

os agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores 

de energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão 

considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento 

aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o 

despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 

aversão ao risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de 

tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações 

do valor econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem 

considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a 

contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita 

com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites 

de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual 

ou municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN 

deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 

regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:  
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I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 

tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 

elétrica para os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 

conforme as seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização 

de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou 

autorizada de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

serviço público de distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo 3 (três) e no máximo 15 (quinze) anos;  

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 

geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo 

de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 

antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 

atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar 

os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 

das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 

Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo 

prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 

para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido 

de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia 

resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de 

energia realizada na forma do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 

neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até 

o início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de 

energia elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)  
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I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; 

ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do 

§ 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, 

sendo vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o 

disposto no § 7º-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, 

os empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou 

de concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de 

contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia 

elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às 

tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas 

condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 

transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como 

parte dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de 

transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 

inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para 

contratação regulada previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 

artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a 

redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente 

supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas 

promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação pública poderão 

participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 

contratação de que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 

energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de 

importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido 

alteradas em face de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de 

eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá 

garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 

19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de 

ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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